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ERRATA DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N • 001/2023 

FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES Cll!.TURAJS · AUDIOVISUAL 

ONDESEL2: 

2. VALORES 

2.1 O valor total em conta bancária de • Áudio Visual' disponibilizado para este 
Edital é de R$ 033.507,S7 (trinta e três mil, quinhentos e sei:e reais e 
cinquentae sete centavos), dividido entre as categorias: 

GRUPO pE VALOR SUBGRUPO DAS 
VAG VALOR VALOR 

CATEGORIAS GLOBAL DO CATEGORIAS 
AS UNIT. TOTAL GRUPO 

CURTA- 02 6.23S,89 12.471,78 
AUDIO RS METRAGEM 
VISUAL 24.943, 5 3 

V(DEO CLIPS 02 6.235,87 12.471.74 

CINEMA 
RS 

5.701,S1 CINEMA 01 S.701,51.. S .701.,S:1. 

FORMAÇÃO 
R$ 

2.862,53 FORMAÇÃO Oi 2.862,53 2 .B62,53 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no 
muntdpto de João Costa-PI há p elo men"oS dn--co anos e qu·e tenha atlvtdade 
cultural comprovada através do curriculo cultural. 

3.2 Ern regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEi); 

II - Pessoa juríd ica com fins lucrativos; 
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III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos ; 

IV - Colecivo/Grupo sem CN P J represe ntado p or pes soa física . 

3.3 Grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem 
CNPJ), será indicada pess oa fís ica como r esponsável legal. 

3 .4 Na inexistência d e e mpresa da área no município, e mpresa de qualque r 
cidade do estado do Piauí, poderá concorrer a penas nas categorias de curta
metragem e de formação, comprovando s u a capacidade técnica e profissional 
n a á rea. 

4-. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4 ,1 Não pode se inscrever neste Edital. proponentes que: 

1 - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em Unha reta. colateral ou 
por afinidade, at:é o terceiro grau, de servidor público do órgão 
respons:ãvel pelo edital, nos casos e m que o referido servidor tiv e r at"uado 
na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propos tas ou na 
e ·tãpâ de Jülgament:o de recursos; e 

li - sejam membros do Poder Legislativo, do Ministério Pábllco, do Tribunal 
de Contas; 

Ili- Não tenham presUdo contas da Lei Aldlr Blanc I. 

4 .2 O agente cultural que Integrar Conselho de Cuitura poderá concorrer 
neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se 
enquadrar nas vedações. 

6 . PRAZO PARA SE INSCREVER 

6 .1 As inscrtções são gratuitas. f'eltas pela Comissão da LPG. 

6.2 O presente Edital ficará aberto de 21 a 2S de agosto de 2023. 

6 .3 As in scrições serão feitas n a sede da Secretaria Municipal d e Culrura e 
Lazer d e João Costa-PI: 

6.4 O horário ser á d as 08:30 às 13:30 hs. 

7 . COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve apr esen tar a seguinte documentação para formalizar 
s ua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo I); 

b) Plano d e Trabalho (projeto) (Anexo II) ; 

b) Documentos p essoais do proponente CPF e RG; 

C) Currfculo cultural, mos trando suas ativid ades n o s últimos anos; 
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d) Comprovante de e nde r eço. 

7 .2 Cada P r oponente poderá con corre r n este edital com no máximo um 
projeto. 

7 .3 Os projetos apresentados deverão conter previsã o de execução 
não superior a 90 dias. 

7.4 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconce ito d e 
origem, raça. etnia, g ê nero. cor, idade ou outras formas d e discrin1inaçã o 
ser ã o desclassificadas. com fundamento no disposto no inciso IV do caput do 
art. 3 2 d a Constituiçã o. garantidos o contraditório e a ampla d efesa. 

11.CRONOGRAMA E ETAPAS DO EDITAL 

ETAPA PERIODO 

Lançamento do E dita l 2 1 /08/2023 

Periodo das inscrições 21, 22, 23, 24 e 
25/08/2023 

Seleção dos Projetos 28 e 29/08/2023 

Resultado 30/08/2023 

Recurso 31/08/2023 e 01/09/2023 

Resultado Final 0 4 /09/2023 

Assinatura do Termo de 06/09/2023 
Execução 
Cultural 
Pagamento dos projetos 08/09/2023 

1 1.2 A seleção dos projetos submetidos a este Edital ser.ii composta das 
seguintes etapas: 

I - Análise d e mérito cultural dos projetos: fase d e análise do projeto realizad a 
por comissão de seleção; e 

II - H a bilitação: fase de análise dos documentos d e h abilitação do proponente, 
descritos no tópico 14. 
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12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 
12.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto 
individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos 
projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada 
por meio da fundamentada de notas aos critérios descritos neste 
atribuição edital. 

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análisenào apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em 
relac,ão aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuac,ão de cada 
projeto é atribuída em func,ão desta comparac,ão. 

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada pela Comissão da LPG- Lei 
Paulo Gustavo. 

12.4 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso. 

12.5 Os recursos deverão ser apresentados no prazo de três dias úteis a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos 
que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra 
categoria. 

13.1 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos 
remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da Lei Paulo 
Gustavo. 
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14 PESSOA JURIDICA 

14.1 A pessoa jurídica deve ainda apresentar no ato de 

inscrição:! • inscric;io no cadastro nacional de pessoa 

jurldlca - CNPJ; 

li - a tos constitutivos. qual seja o conttato social. nos casos de pessoas 
jurfdicas com fins lucrativos. ou estatuto. nos casos de organizações da 
se>ctedade civil; 

Ili - certidão negativa de falencia e recuperac;ão judicial. expedida pelo 
Tribunal de Justlc,;1 estadual, nos casos de pessoas jurldicas com fins 
lucrativos; 

IV - ç~rtidjo negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
D{vida Ativa da Uniã o; 
V - certidões negativas de débitos estaduais e rnuntcipals; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Servlc.o -CRF /FGTS; 

VII .. certidão negativâ de débitos trabalhistas - CNDT; 

VIII- Portfólio da empresa com os serviços dos últimos três anos. 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como 
certidões negativas. desde que não haja referéicia expressa de 
impossibilidade de 

celebrar instrumentos iuridicos com a admlnistrac -o pÚblica. 

14.3 Caso o proponente esteja em débito conto ente público responsável 
pela seleção e com a União n ã o será possível o recebimento dos 
recursos de que trata este Edital. 

1.S MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

15.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos proje tos culturais 
contemplados, assim como prestacjio de informac - o à administrac.ão pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dis põe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigéhcias legais de simplificac "'o e de foco no cumprimento do objeto. 

15.2 O agente cultural deve prestar contas por m e io da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto. 

1.6 DISPOSlc_ÕES FINAIS 

16.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 
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quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para 
tanto, deverão ficar atentos às publicações no site da prefeitura, no diário 
oficial dos municípios e nas mídias sociais oficiais. 

16.2 Eventuais irregularidades relacicmadas ao.s requisitos de 
participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação 
do proponente. 

16.3 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta 
e documentos encaminhados, isentando o município de qualquer 
responsabilidade civil ou penal, 

16.4 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 
recursos captados por meio de leis de Incentivo fiscal e outros programas e/ou 
apoios federais, estaduais e municipais. 

16.5 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no 
Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) . 

16.6 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Formulário de Inscrição; 

Anexo li - Plano de Trabalho (Projeto); 

Anexo lII - Declaração étnico-racial. 

Anexo TV - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo V - Termo de Execução Cultural. 

16.7 A sede da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer fica no endereço: 
Avenida 1 2 de janeiro, S/N, Centro, CEP 64.765-000, João Costa-PI. 
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16.8 Para contato e informações: culturajcpi@gmail.com e (89) 99446-7259; 

16.9 Os casos omissos porventura neste Edital ficarão a cargo da 
PnEFEITUilA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA-PI, por meio da SECRllTARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, e da Comissão da LPG. 

João Costa-PI, 18 de agosto de 2023. 

tJ1 ,AA ~C>A,tu4P1, ~ · -tft @; 0~~ 
Maria parecida Rodrigues de Oliveira 
Secretária Municipal de Cultura e Lazer 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Individual 
1 ( ) Grupo ( ) 

No~e/Razão Social 

Nome artístico Início da atividade 

CPF/CNPJ Data nascimento/fundação 

RG/INS. ESTAD. Possui alguma deficiência PCD 

Escolaridade Pertence alguma comunidade de 
representação 

Renda mensal Recebe algum beneficio do governo 

Descrição das atividades culturais que executa 

Rua, ng 

Bairro 

Telefone/celular 

e-mail 

-....•il•-~éosta 
~.,...-~ trabalho contirua 

Endereço e contatos 

CEP 

Cidade 

Aos, ___ ~ ________ 2023 

Ass inatura do requerente: 
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ANEXO li 

FORMULÁRIO PARA O PROJETO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO 
PROPONENTE: ________________________ _ 

CPF OU CNPJ DO PROPONENTE: ________________ _ 

QUAL PROJETO voei,; DESEJA DESENVOLVER? 

COMO SERÁ REALIZADO? E O PRAZO? 

QUAL o VALOR QUE voei,; PRECISA PARA o SEU PROJETO? 

QUAL CATÉGORIA voei,; ESTÁ CONCORRENDO? 

(Anexo a documentação n ecessária ao atendimento) 

Município de. __________ ~ ___ d e _____ de 2023. 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

..... ,~•-fõliõéosta 
~ "6 trabalho contl rua 
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LEIA-SE: 

2 .1 O v a lor total disponível p ara o H Áudio Visua l"' disponível para este Edital 
é de RS 31.781,03 (trinta e trê s mil, setecentos e oitenta e um reais e três 
centavos), dividido entre as categorias: 

GRUPO DE VALOR GLOBAL SUBGRUPO DAS VAG VALOR VALOR CAT EGO RIAS DOGRUPO CATEGORIAS AS U NI T. T OTAL 

CURTA- 02 6.020,25 12.040,51 
PRODUÇÃO R$ 24.0B1,03 METRAGEM 

AUDIOVISUAL 
(l.ndsol) VfDEO CLIPS 02 6.020,25 12.040,51 

SALAS CINEMA 
SALA DE CINEMA 01 S.700,00 S .700*00 (Inciso l) RSS.700,00 
(P6bllca. Privada. 
Cinema Itinerante. 
de Rual 

FORMAÇÃO E RS 

CAPACITAÇÃO 
2 .000,00 FORMAÇÃO 01 2.000.00 2 .000*00 

rlnclso n 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no 
munlcfplo de João Costa-PI há pelo menos cinco anos e que tenha advldade 
cultural comprovada há pelo menos dois anos, através do currfculo 
cultural. 

3.2 O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa ffsica ou M icroempreendedor Individual (MEi); 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos; 

V - Pessoa jurídica sem fins lucrativos; 

VI - Coletivo/Grnpo sem CNPJ representado por p essoa ffsica . 

3 .3 G r upo o u col etivo cultural sem constituição ju.rCdica (ou seja, sem CN PJ), 
será indicada p essoa física como responsável legal. 

4 - QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4 .1 Não pode se Inscrever neste Edital. proponentes que: 

I - Tenha1n se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital (PF), 
na etapa de análise de propostas ou na etapa de Julgamento de recursos. 
estendendo-se a Pessoa Jurfdlca ou Grupo Despersonalizado que o mesmo 
seja representante. 

li - sejam cônjuges, companheiros ou pare ntes e m linha reta, colateral ou por 
afi nida de, a t é o terceiro grau, d e servidor público do órgão responsável pelo 
editaL nos casos e m que o referido servidor tiver at:uado na etapa de 
elaboração d o e d ital . n a etapa de análise d e propostas ou n a etapa de 
julgamento de recursos. 

IH - Servidores Pessoa Ffslca (em lato sensu) da Secretaria de Cultura de 
João Costa e Pessoa Jurfdlca que tenha como representante legal 
Servidores Pessoa Ffslca (em lato sensu) da Secretaria de Cultura de 
Lagoa do Barro - PI; 

IV - sejam m e mbros d o Poder Legislativo~ do Ministério Público, do Tribunal d e 
Contas; 

V - N ã o tenham p restad o contas da Lei Aldir Blanc 1. 

4 .2 O agente c ultura l que integrar Conselho de Cultura poderá concorr e r 
n este Edita l para r eceb er recursos do fomento c ultura l ~ exceto qua ndó se 
enquadrar nas vedações. 

6- PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 As Inscrições são grahl.ltas. feitas pelo fazedor de Cultura. 
direcionada a Secretaria de Cultura de João Costa_ 

6.2 O presente Edital ftcar.i. aberto para Inscrições at:é o dia OS de setembro 
de 2023. 

-6.3 .A:s lnscrlçõ·es serão feitas altaVés de entr·ega "1a protocolo. na sede 
da Secretaria Municipal de Cultura eLazer de João Costa-PI. contendo 
a documentação obrigatória para análise de mérito cultural; 

6.4 O horário será das 08:30 às 1 3:30 hs. 

7. COMO SE INS C R E VER 

7 . 1 O proponente d eve apresentar a seguinte documentação para formalizar 
s u a inscrição: 

a) Formulário de inscriçã o (Anexo I) ; 

b) Plano d e Trabalho (projeto) (Anexo ll) ; 
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c) Comprovaçã o da Atuação Cultural, capaz de demonstrar que o 
proponente tem pelo menos 02 (dois) anos de atuação c ultural, ainda que 
não Interrupto, e que não esteja há mais de OS anos sem atuação 
compr ovada , aO-avés dos seguintes i:lôê:uin.en'tOS: 

b.1) Currfculo/Portlfóllo do proponente. e/ou-; 

b .2) Carteira do SICAC (Sistema de Cadastro Cultural do Plauf) 

e) Mini currfculo dos integrantes do projeto; 

d) Documentos especfftcos relacionados na categoria de apolo em que o 
proJeto será Inscrito conforme Anexo 1. quando houver (ex: registro de 
mt\slca autoral. em caso de vfdeocllpe e outros); 

e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxlJlar na 
avaliação do mérito cultural do proJeto (cornplernentar);Cada Proponente 
poderá concorrer neste edical co,n no máxlmo um projeto. 

7 . 2 Cada propontc poderá concorreer neste e dital com no máximo um pro jeto . 

7 .3 Os projetos apresentados deverão c ont:er pre visão de execuçã o n ã o 
superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

7.4 As propostas que a presentem quaisque r formas d e preconceito d e orige m . 
raça. et:nla, gênero, cor, idade ou out:ras formas de discriminaçã o serão 
d esclassificadas. com fu_ndamento n o d isposto no inciso IV d o caput do art. 311 
da Constituição. garantidos o contrad itório e a ampla d efesa. 

11. CRONOGRAMA E ETAPAS DO EDITAL 

ETAPA PERIODO 

Lançamento do Edital 21/08/2023 

Perfodo das Inscrições Até o dia OS/09/2023 

Seleção dns Pt"oJeros Até o dia 08/09/2023 

Resultado Preliminar (etapa 1) 11/09/2023 

Recursos (Mérito culhl.ral) Até 14/09/2023 

Resultado dos Recursos da fase Até 18/09/2023 
demérito 

Aprese ntação dos documentos 19/09/2023 a 
íet:ana 21 2S/09/2023 

Resultado Preliminar (etapa 2) 28/09/2023 

Recursos (documentação) Até 03/10/2023 
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Resultado dos Recursos documental 06/10/2023 

Resultado Final 06/10/2023 

Assinatura do Termo de Até 31/10/2023 
Execução 
Culh.lral 
Pagamento dos projetos Até o dia 31/12/2023 

11.2 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das 
seguintes e tapas : 

Ili - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada 
por comissão de seleção; e 

IV- Habilitação: fase de aná lis e dos documentos de habil itação do proponente, 
d escritos no tópic o 14. 

12. ANALISE DE MtRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por uAnálise d e m érito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
s obre seu contexto social, d e aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em 
uma m esm a categoria de a poio , realizada por m eio d a atribuição fund a m e ntada d e notas 
aos critérios descritos neste edital. 

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não a penas dos itens individuais 
d e c a d a projeto , mas de s uas propostas, impactos e relevância em relação a o s outros 
projetos inscritos na mesma categoria . A pontuaç:lo de cada projeto é atribuída em 
função d esta comparação. 

12.3 A análise dos proleto s culturais será real izada por comissão de sele ção da LPG - Lei 
Paulo Gustavo. 

12.4 Contra a decis ã o d a fase de mérito cultural., caberá recurso destinado a Secretária 
de Cultura de João Costa. 

12.S Os recursos d everão ser apresentados no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar 
d a publicaçã o do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro d ia úti l 
posterior à publicação 

12 .6 8 membro da comissão que inconer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão. abstendo-se de atuar,. sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
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14- ETAPA DE HABILITAÇÃO (ETAPA 2) 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural. o proponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da publfca·çã·o do 
Resultado Prellmlnar, apresentar. da mesma forma que foi realizada a Inscrição. os 
seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica: 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

1 - CPF e RG do Proponente; 

1 - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 

~ u-~ 
li - CertldiSes Negativas de Débitos relativas aos créditos tributários estaduais, 
expedidas pelo Estado do Piauí; 

li - Certidão Negativa de ~bitos Municipais de João Costa; 

Ili • Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

IV - Comprovante de residência. por meio da apresentação de contas atualizadas (de um 
dos três meses antecedentes a Inscrição) relativas à residência ou de declaração 
assinada pelo agente cultural . 

14.2.1 .1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 

1 - pertencentes a comunidade Indígena,. qullombola. cigana ou circense; 

li - pertencentes a população namade ou Itinerante; ou 

Ili • que se encontrem em sltuação de rua. 

14. 3 10.1.2 Grupos ou coletivos sem personalidade jurídica devem juntar a 
documentação do representante do grupo ou coletivo. 

14.1.2 PESSOA JURÍDICA 

1- Inscrição no cadastro nacfonal de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil,. que contemple CNAE cultural; 

li - Atos constitutivos. qual seja o contrato social,. nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos. ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil. que contemple 
atividades culturais ou ligadas a cultura; 
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Ili • Certidão negativa de falência e recuperação Judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual; 

IV • Certidão Negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dfvlda 
Ativa da União; 
V • Certidões Negativas de débitos estaduais, emitidas pelo Estado do Piauí; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Municipais de João Costa; 

VII · Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço · CRF/FGTS; 

VIII • Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência e,cpressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a admin istração pública. 

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado a Secretária de Cultura de João Costa. 

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação do resultado. considerando-se para lnfcio da contagem o 
primeiro dia útll posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão 
após esta fase. 

14.4.1 Os recursos deverão ser enviados pela mesma forma de Inscrição. 

14.5 Os recursos apresentados após o prazo n:lo serão avaliados. 

14.6 caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção 
-e ·com a Un·lão nã·o será p·ossfvel o recebfm·ento dos recursos de ·qu·e trata ·este Edital. 
sendo portanto. o mesmo, INABILITADOS. 

14.7 Passada a fase recursai da segunda etapa da seleção,. será divulgado o resultado 
final,. com os HABILITADOS,. sendo estes os que receberão os recursos da Lei Paulo 
Gustavo. 

Joã o Costa- P I, 30 de agosto de 2023. 

l2'1a l)M2-, r •µU\ ~. &. ~ ,2 • ....,,...r: 
Maria A ;ecida Rodrigues de Oliveira 
Secrecár la Municipal d e Cultur a e Laze r 
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N• 1 Categoria 

Nome/Razão Social 

Nome artís tico 

CPF/CNPJ 

RG/INS. ESTAD. 

Es colaridade 

Renda mens al 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

1 

e 
e 
e 

J Pes s oaFf sica 
)Grupo 
J Pessoa Jurídica 

Início da atividade 

Data nascimento/fundação 

Possui alguma deficiência PCD 

Pertence a lguma comunidade de 
r e pre s entação 

Recebe a lgum beneficio do governo 

Descrição das atividades c u lturais que executa 

Ende reço e contatos 
Rua, n 11 

Bairro CEP 

Telefone/celular Cidade 

e-mail 

Aos ____ , _________ 2023 

Assinatura do requerente 
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~ 1 MIN ISTltRIO OA .., =:'.- CULTUaA 

PREFEITURA MUNIOPAI. DE JOÃO COSTA-PI 
01.612.580/000 1-30 

ANEXO li 

FORMULÁRIO PARA O PROJETO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO 
PROPONENTE: _________________________ _ 

CPF OU CNPJ DO PROPON ENTE: _________________ _ 

QUAL PROJETO vocll DESEJA DESENVOLVER? 

COMO S ERÁ REALIZADO? E O PRAZO? 

QUAL o VALOR QUE vocll PRECISA PARA o SEU PROJETO? COLOQUE A 
PLANILHA DE CUSTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO. 

QUAL CATÉGORIA vocll ESTÁ CONCORRENDO? 

{Anexo a documentação necessária a o atendimento) 

Município de, __________ ~ ___ de _____ de 2023. 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

ld:OCC55322DSFEEC7E 

•~'-• -
Prefeitura de • ......... 

JoaoCosta 
O trabalho continua! 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO - SANCL~ ARAÚJO COUTO COSTA JÚNIOR 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 040/2023 - PMJC QU E ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JOÃO COSTA/PI E SANCL~ ARAÚJO COUTO COSTA JÚNIOR, CONFORME CLÁUSULAS ABAIXO. 

O MUNICIPIO DE JOÃO COSTA - PJ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda com o CNPJ nº 01 .612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Centra l, s/n, Centro-CEP: 64.765-

000, João Costa - PI, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade n° 746.784 - SSP/PI e inscrito n o CPF sob o n • 259.282.103 -

10. residente e domiciliado em João Costa- PI. localizável na sede do Palácio Municipal no endereço 

acima indicado, doravante denominado CONTRATANTE 

SANCLl§ ARAÚJO COUTO COSTA JÚNIOR.- brasileiro, ENGENHEIRO FLORESTAL, portador da cédula 

de identidade nº 2.686.794 - SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o n º 035.520.513-09 e registrado no CREA 

sob o n º 19 1386914-8, residente e domiciliado na Rua Claudionor Ferreira da Silva, s/n - CEP: 64.760 -

000, na cidade de São João do Piauí/PL doravante denominado CONTRATADO 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo, a Prestação dos Serviços Técnicos de Engenheiro 
Florestal, para Assessoria na execução de atividades voltadas ao ICMS Ecológico I 2023,junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura m u nicipal de João Costa/PL conforme proposta apresentada, 
parte integrante deste termo. 

PRAZOS: O presente contrato vigorará a partir do d ia 18 de agosto de 2023 até 18 de fevereiro de 2024. 

VALOR E PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados o va lor de RS 15.000,00 
{quinze mi/ reais), o qual será pago em 06 (seis) parcelas no valor de R$: 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
rea is) . 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A s despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos do TESOURO MUNICIPAL. com 
suporte orçamentário na seguinte rubrica: 

U. OR . 17 SEC. MUN. DE MEIO AMB. E REC. HIDRICOS 
PROJ./ATIV. 18.544.0613.2078.0000 Manuten ão da Sec. de Meio Amb. e Rec. Hidricos 
NAT. DESPESA 1.500.00.999.000 Outros Serv. de Terceiros Pes. Física 
F.R. - C.A. 3 .3 .90.39.00 Tesouro Munici ai 

João Costa (Pn, 18 de agosto de 2023 

Prefeito Municipal 

ld: 167C396D67C4ED6A 

Prefeitura de 

João o 
O trabalho continua! 

EXRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA 

Processo Administrativo: 030/2023- PMJC/PI. 
Ato: Adesão Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n• 006/2023 PMJC/PI. 
Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2023 PMJC/PI. 
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Joao Costa - PI, CNPJ: 
01 .612.580/0001-30 
Órgão Aderente (Carona): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS 
MILAGRES - PI, CNPJ nº 01 .61 2.603/ 0001-07. 

A Prefeitura Municipal de Joao Costa - PI, torna público que autorizou o uso da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 006/2022/PMSJP/Pl 
Objeto: Registro de Preços para futura aqu isição parcelada e sob demanda, de Peças e 
Acessórios para atender a frota de veícu los leves e pesados próprios e locados, junto a 
Prefeitura e Secretarias Municipal do Município de João Costa - PI, de acordo com a 
quantidade e especificações técnicas constantes no Termo de Referência -Anexo I deste 
Edital. 

Fundamentação legal Decreto Federal nº 7.892/2013, Termo de Cooperação Técnica nº 
003/2023 PMJC/Pl e Decreto Municipal nº 029/2023 

Joao Costa (PI) 04 de agosto de 2023. 

JOSE NETO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:167C396D67C4EDC3 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
~ Rua Vereador Ramos, 746-Centro 

BPERAIITIIU 06554174/0001-82 Exercfcio: 2023 
::)¾l;'.,'.'.:J;J;;; 

DECRETO Nº 128 , DE 03 DE JULHO DE 2023 - LEI N.1470 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementi1r e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de RS5. 558 . 700, 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 5.558.700,00 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

16 04 .122.0005.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 30.000.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nao v inculados de Impostos 
999 000 Não 5e aplica 

02 03 00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

54 04.122.0005.2048.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recul'S09 não Vinculados de lmpost09 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 SECRETARIA OE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

76 13.392.0036.2290.0000 APOIO E ESTIMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS 20.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptlca 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA 

116 28.843.0000.2670.0000 AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DivlDA INTERNA 350.000,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
SOO Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

134 12.361.0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 
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